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Quarta-feira, 09 de setembro de 2020

Secretaria Municipal de Fazenda

Instrução Normativa SMF nº 002/2020, de 28 de agosto de 2020

Estabelece normas para o planejamento, execução e controle dos 
procedimentos de fi scalização tributária, aprova os formulários de trabalho 
para uso nas ações fi scais e dá outras providências.

O Secretário Municipal de Fazenda no uso de suas atribuições legais e:

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 194 e 196 do Código Tributário Nacional;

CONSIDERANDO a competência privativa de fi scalização do cumprimento das normas 
tributárias e demais atribuições da Secretaria de Fazenda dispostas na Lei Complementar 
nº 001/2017, que instituiu o Código Tributário Municipal vigente;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os procedimentos de fi scalização, 
compreendendo as fases de planejamento, execução e controle das ações fi scais, atividade 
desempenhada pelos agentes fi scais;

CONSIDERANDO a necessidade de padronização dos trabalhos que envolvem a 
fi scalização tributária, de modo a conferir maior celeridade e efi cácia aos procedimentos e 
identifi cação de eventuais inadimplências e sonegações fi scais, RESOLVE:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES RELIMINARES

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece os procedimentos de fi scalização, 
compreendendo as fases de planejamento, execução e controle das ações fi scais, 
disciplinando, ainda, as autoridades competentes, além de padronizar os Termos 
decorrentes da atividade fi scalizatória.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

SEÇÂO I
DAS AÇÕES FISCAIS

Art. 2º As ações fi scais serão realizadas junto aos sujeitos passivos das obrigações 
tributárias oriundas dos tributos municipais, no intuito de verifi car o fi el cumprimento da 
legislação tributária.

SEÇÃO II
DO PLANEJAMENTO E

DA COMPETÊNCIA PARA REALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS FISCAIS

Art. 2º O planejamento das ações fi scais relativas aos tributos municipais será elaborado 
pela Subsecretaria da Receita Municipal, no âmbito de sua respectiva competência, junto 
às chefi as do Cadastro Mobiliário e Imobiliário, e submetido à apreciação da autoridade 
competente, observados os princípios do interesse público, da impessoalidade, da 
imparcialidade e da justiça fi scal.

§ 1º. O planejamento de que trata este artigo consistirá na descrição e quantifi cação das 
atividades fi scais, de acordo com as diretrizes estabelecidas pela Subsecretaria da Receita 
Municipal, na respectiva área de competência.

§ 2º. As diretrizes referidas no § 1º deste artigo privilegiarão as ações voltadas à 
prevenção e ao combate da evasão fi scal e serão estabelecidas em função de estudos 
econômico-fi scais e das informações gerenciais disponíveis ou a serem disponibilizadas 
para fi ns de seleção e preparo da ação fi scal, inclusive as constantes dos relatórios 
decorrentes dos trabalhos desenvolvidos pelas atividades de pesquisa e investigação.

Art. 3º O planejamento anual de fi scalização será elaborado até o dia 30 de outubro 
do exercício anterior, quando será submetido à apreciação do (a) Secretário (a) ou de 
autoridade designada por este para aprovação até o dia 30 de dezembro.

Art. 4º O planejamento da fi scalização do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
– ISSQN deverá ser segmentado por setores de prestação de serviços, observados os 
critérios defi nidos para a seleção dos sujeitos passivos em cada exercício.

Art. 5º O (a) Subsecretário (a) da Receita Municipal poderá determinar a realização de 
ações fi scais, ainda que não constantes do planejamento de que trata o artigo 1º, sempre 
que julgar necessário e forem identifi cados indícios de ilícitos contra a ordem tributária, 
mediante expressa justifi cativa submetida a apreciação da autoridade competente.

Art. 6º A fi scalização dos tributos municipais compete privativamente aos servidores 
municipais ocupantes do cargo de Fiscal de Tributos ou equivalente da Subsecretaria da 
Receita Municipal, da Secretaria Municipal de Fazenda que, no exercício de suas funções, 
devem obrigatoriamente exibir ao sujeito passivo sua identifi cação funcional e a ordem 
emanada de autoridade competente para a realização de procedimento fi scal ou diligência.

Parágrafo único. Para fi ns do disposto nesta Instrução Normativa, os servidores 
municipais ocupantes do cargo de Fiscal de Tributos ou cargo equivalente criado por lei 
serão denominados agentes fi scais.

SEÇÃO III
DAS ESPÉCIES DE PROCEDIMENTOS FISCAIS

Art. 7º No desempenho da atividade de fi scalização, os procedimentos dividem-se em:

I - de fi scalização – são as ações que objetivam a verifi cação do cumprimento das 
obrigações tributárias de competência municipal, podendo resultar em constituição de 
crédito tributário;

II - de diligência – são as ações destinadas a coletar informações ou outros elementos 
de interesse da administração tributária, inclusive para atender exigência de instrução 
processual.

Art. 8º As ações fi scais realizadas junto aos sujeitos passivos terão o intuito de 
verifi car o cumprimento das obrigações tributárias estabelecidas na legislação municipal, 
caracterizando-se como as seguintes espécies:

I – Pedagógica; II – Punitiva.

Art. 9º A ação fi scal pedagógica tem a fi nalidade de orientar o sujeito passivo no tocante 
ao cumprimento das suas obrigações tributárias, realizar cobranças diversas e obter 
informações ou elementos de interesse da administração tributária, inclusive para instrução 
processual, assim como para coletar informações e documentos de terceiros destinados a 
subsidiar procedimento de fi scalização relativo a outro sujeito passivo.

§ 1°. A instauração de ação fi scal pedagógica não suspenderá a espontaneidade do 
sujeito do passivo, podendo o mesmo, no curso da ação, realizar denúncia espontânea de 
infrações à legislação tributária, para fi ns de exclusão de responsabilidade por infração, 
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros e multa de mora, 
ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante 
do tributo dependa de apuração.

§ 2°. A ação fi scal pedagógica poderá ser realizada por telefone, por carta, por e-mail, 
pessoalmente junto ao sujeito passivo, por meio de procedimento fi scal de diligência.

§ 3°. Na ação fi scal pedagógica não poderá haver lavratura de auto de infração, 
salvo quando for constatada sonegação ou, ainda, na ocorrência de reincidência, fraude, 
resistência ou embaraço ao procedimento.

§ 4°. Para os fi ns do disposto no § 3º deste artigo, o responsável pela ação fi scal 
comunicará a ocorrência à chefi a imediata para fi ns de conversão da diligência em 
procedimento de auditoria fi scal.

§ 5°. O disposto no § 3º deste artigo não impede que o responsável, no curso da 
diligência, realize levantamentos, faça intimação aos sujeitos passivos para apresentação 
de informações, livros, documentos, programas e arquivos magnéticos, assim como lavre 
termos de apreensão, quando estejam irregulares e façam prova de infração à legislação 
tributária.

Art. 10. A ação fi scal punitiva tem por objetivo a verifi cação do cumprimento das 
obrigações tributárias por parte do sujeito passivo, relativas aos tributos municipais, 
podendo resultar em constituição de crédito tributário com aplicação de multas punitivas, 
se for o caso.

§ 1°. A instauração de ação fi scal punitiva suspenderá o direito do sujeito passivo à 
exclusão da responsabilidade por infração, por meio de denúncia espontânea, relativamente 
aos tributos fi scalizados.

§ 2°. Qualquer lançamento tributário, no curso da ação fi scal punitiva, será realizado por 
meio de auto de infração.

§ 3°. A ação fi scal punitiva será sempre executada por meio de procedimento de 
auditoria fi scal.

SEÇÃO IV
DAS MEDIDAS DE FISCALIZAÇÃO

Art. 11. A fi scalização tem início com o primeiro ato de ofício, praticado por um agente 
fi scal com o objetivo de apuração de obrigação tributária ou infração, dando ciência ao 
sujeito passivo.

§ 1º. O sujeito passivo tomará ciência por um dos seguintes meios:

I - pessoalmente, ao próprio sujeito passivo, a seu representante, mandatário ou 
preposto;

II - por via postal, com aviso de recebimento, a ser datado, fi rmado e devolvido pelo 
destinatário ou pessoa de seu domicílio;

III - por edital, publicado no Diário Ofi cial, quando improfícuo qualquer dos meios 
previstos nos incisos anteriores.

§ 2º. Para fi ns de prova estabelecidos nos incisos I e II, considera-se mandatário ou 
preposto o contador, o locatário, o síndico ou empregado de condomínio, o empregado ou 
qualquer pessoa legalmente capaz que resida ou trabalhe no endereço do estabelecimento 
ou domicílio do sujeito passivo.

§ 3º. O recebimento da notifi cação do lançamento do crédito tributário será comprovado 
pela assinatura do notifi cado, mandatário ou preposto na via do documento que se destinar 
ao Fisco, quando esta for feita na forma dos incisos I e II do §1º deste artigo.

§ 4º. Na hipótese do inciso III, o edital será publicado uma única vez no Diário Ofi cial 
do Município e afi xado em dependência do órgão encarregado da notifi cação, franqueada 
ao público.

§ 5º. Os meios de intimação previstos nos incisos I e II do § 1º deste artigo não estão 
sujeitos a ordem de preferência.

§ 6º. O início da fi scalização exclui a espontaneidade do sujeito passivo e, 
independentemente de intimação, a dos demais envolvidos nas infrações verifi cadas.

Secretaria Municipal de Gestão Publica

Portaria nº 232/2020

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a cessão da servidora RAQUEL ALMEIDA GONÇALVES 
SANTOS, Assistente Social, matrícula n°. 19431, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Humano e Social, anteriormente cedida para exercer suas atividades 
laborativas na Fundação Municipal de Saúde, conforme portaria n° 134/2020, publicada no 
D.O. do dia 20/03/2020;

RELOTAR, a partir da data de publicação, a servidora RAQUEL ALMEIDA GONÇALVES 
SANTOS, Assistente Social, matrícula n°. 19431, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Humano e Social, para exercer suas atividades laborativas na Secretaria 
Municipal de Saúde; 

CEDER a servidora RAQUEL ALMEIDA GONÇALVES SANTOS, matrícula n°. 19431, 
Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer suas atividades 
laborativas na Fundação Municipal de Saúde, a partir da data de publicação até 31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 04 de setembro de 2020.

RAPHAEL DE AZEVEDO PETERSEN MACHADO
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 233/2020

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a contar de 12/03/2020, a portaria n° 266/2019, publicada no 
D.O. do dia 03/05/2019, que deferiu a cessão recíproca dos servidores FABIANA SANTOS 
BARBOSA, matrícula nº. 24844, Cirurgiã Dentista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
e VERA MARQUES TEIXEIRA PIRACIABA, matrícula n°.133776-5, Cirurgiã Dentista, 
lotada na Prefeitura do Rio de Janeiro.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 04 de setembro de 2020.

RAPHAEL DE AZEVEDO PETERSEN MACHADO
Secretário Municipal de Gestão Pública
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§ 7º. O recolhimento do tributo após o início da fi scalização será aproveitado para os fi ns 
de quitação total ou parcial do crédito tributário, sem prejuízo das penalidades e demais 
acréscimos cabíveis.

Art. 12. Considera-se notifi cado o sujeito passivo:

I - na data da ciência, se realizada por servidor fazendário;

II - na data da juntada ao processo administrativo tributário do documento destinado ao 
Fisco, se por via postal;

III - em 30 (trinta) dias, contados da publicação, se por edital.

Art. 13. Ficam os contribuintes dos tributos municipais, bem como os responsáveis 
tributários, obrigados a disponibilizar acesso dos agentes fi scais a quaisquer impressos, 
documentos, papéis, livros, declarações de dados, programas e arquivos magnéticos ou 
eletrônicos, armazenados por qualquer meio, de natureza contábil ou fi scal.

Art. 14. Podem os agentes fi scais examinar quaisquer impressos, documentos, papéis, 
livros, declarações de dados, programas e arquivos magnéticos ou eletrônicos, armazenados 
por qualquer meio, relativos aos serviços contratados pelos tomadores ou intermediários de 
serviços estabelecidos no município.

Parágrafo único. Sujeitam-se ao disposto no “caput” deste artigo os tomadores ou 
intermediários de serviços que, embora não estabelecidos neste Município, contratem com 
os contribuintes do Imposto devido no município.

Art. 15. Sendo insatisfatórios os meios normais de fi scalização, a Administração 
Tributária poderá exigir a adoção de instrumentos ou documentos especiais necessários à 
perfeita apuração do tributo devido.

Art. 16. Podem ser apreendidos no estabelecimento dos contribuintes, responsáveis 
tributários, tomadores ou intermediários de serviços, com a fi nalidade de comprovar 
infração à legislação tributária:

I - documentos, papéis, livros, declarações de dados, programas e arquivos magnéticos 
ou eletrônicos, armazenados por qualquer meio, de natureza contábil ou fi scal;

II - equipamentos emissores de cupom fi scal - máquinas registradoras (ECF) que não 
atendam aos requisitos da legislação tributária;

III - equipamentos utilizados no recinto de atendimento ao público, que possibilitem o 
registro ou o processamento de dados relativos à prestação de serviços, sem autorização ou 
que não satisfaçam os requisitos desta.

§ 1º. Havendo suspeita, indício ou prova fundada de que os bens ou coisas descritos 
nos incisos I, II e III deste artigo se encontram em local ao qual a Fiscalização Tributária 
Municipal não tenha livre acesso, devem ser promovidas buscas e apreensões judiciais, sem 
prejuízo das medidas necessárias para evitar sua remoção sem anuência da Administração 
Tributária.

§ 2º. Da apreensão administrativa deve ser lavrado termo, na forma do artigo 11 desta 
Instrução Normativa, com a indicação dos dispositivos da legislação em que se fundamenta, 
contendo descrição dos bens ou coisas apreendidas, a indicação do lugar onde fi carão 
depositados e do nome do depositário, se for o caso, a descrição clara e precisa do fato, 
além dos demais elementos pertinentes ao ato.

Art. 17. Quando os bens descritos no inciso I do artigo 7º desta Instrução Normativa 
necessitarem fi car retidos, a autoridade fi scal pode determinar, a pedido do interessado, 
que deles se extraia, total ou parcialmente, cópia autêntica, retendo os originais.

Parágrafo único. A devolução dos bens apreendidos poderá ser feita quando, a critério 
da Administração Tributária, não houver inconveniente para a comprovação da infração, 
deles extraindo, se caso, cópia autêntica e lavrando o respectivo termo.

Art. 18. A denúncia espontânea do extravio ou inutilização de livros e documentos 
fi scais somente elidirá a penalidade aplicável quando, sem prejuízo da observância do 
disposto no § 3º do artigo 3º desta Instrução Normativa e das demais prescrições legais 
e regulamentares, for instruída com a prova da publicação do anúncio da ocorrência, bem 
como com declaração dos tributos devidos no período abrangido pelos livros e documentos 
extraviados ou inutilizados.

Parágrafo único. Poderá a Administração Tributária exigir a apresentação de 
documentos hábeis à perfeita identifi cação dos serviços prestados ou tomados, dos 
respectivos prestadores ou tomadores, bem como das circunstâncias de tempo e lugar da 
prestação ou da utilização de serviços de terceiros.

Art. 19. Os agentes fi scais quando, no exercício de suas funções, comparecerem ao 
estabelecimento do sujeito passivo, do tomador ou do intermediário do serviço, lavrarão, 
obrigatoriamente, termos circunstanciados de início e de conclusão do procedimento fi scal 
ou da diligência, nos quais consignarão o período fi scalizado, bem como as datas inicial e 
fi nal da execução dos trabalhos, a relação dos livros e documentos exibidos, as conclusões 
a que chegarem, e tudo o mais que for de interesse para a fi scalização.

Art. 20. Os termos decorrentes de atividade fi scalizatória serão lavrados, sempre que 
possível, em livro fi scal.

Parágrafo único. Na falta de livros, será lavrado termo avulso, sendo 1 (uma) via entregue 
ao sujeito passivo, fi cando a outra em poder da fi scalização, para ser anexada ao processo.

Art. 21. As medidas de fi scalização e o lançamento poderão ser revistos, a qualquer 
momento, respeitado o disposto no parágrafo único do artigo 149 da Lei Federal nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional).

Art. 22. A Administração Tributária não executará procedimento fi scal quando os custos 
claramente superem a expectativa do correspondente benefício tributário, na forma 
estabelecida por ato do Secretário Municipal de Fazenda.

SEÇÃO V
DA ORDEM DE SERVIÇO

Art. 23. A Ordem de Serviço de Ação Fiscal (OS) é a ordem administrativa emanada 
por autoridade competente que instaura o procedimento fi scal, designando o (s) agente (s) 
fi scal (is) responsável(eis) por sua execução.

§ 1º. A OS deverá ser obrigatoriamente apresentada na execução do procedimento, 
respeitando o disposto no art. 6º desta Instrução Normativa.

§ 2º. Fica vedado o início de qualquer procedimento fi scal sem a emissão prévia de uma 
ordem de serviço por autoridade competente para este fi m.

§ 3º. Entende-se por autoridade competente, para fi ns deste artigo, o responsável pela 
Subsecretaria da Receita Municipal ou autoridade com competência delegada por este 
através de ato normativo devidamente publicado.

Art. 24. A Ordem de Serviço de Ação Fiscal (OS) conterá, no mínimo, os seguintes 
elementos:

I - a denominação “Ordem de Serviço”;

II - a numeração sequencial por exercício e o respectivo exercício da emissão;

III - os dados identifi cadores do sujeito passivo destinatário da ação fi scal;

IV - o tipo do procedimento fi scal a ser executado;

V - os tributos a serem fi scalizados;

VI - o período de competência a ser fi scalizado;

VII - o objetivo do procedimento fi scal;

VIII - o nome e a matrícula do (s) agente(s) fi scal (is) designado(s);

IX - o prazo para execução do procedimento fi scal;

X - o local e a data da emissão;

XI - o nome e matrícula da autoridade competente;

XII - campo para ciência do (s) agente(s) fi scal (is) designado(s).

§ 1°. Da Ordem de Serviço distribuída, deverá o agente fi scal tomar ciência em até 2 
(dois) dias úteis.

§ 2º. A fi xação, na O.S., do período de competência a ser fi scalizado, não implica 
dispensa do exame de livros, documentos e arquivos físicos e/ou digitais, referentes a outros 
períodos passados e futuros, com a fi nalidade de verifi car os atos e fatos que guardem 
relação com os do período fi xado, ou dele sejam decorrentes.

§ 4°. O agente fi scal terá o prazo de até 07 (sete) dias corridos, a contar da data da 
ciência na O.S. recebida, para emissão do Termo de Início de Ação Fiscal.

Art. 25. A Ordem de Serviço será usada também para a designação de qualquer 
atividade a ser realizada por agentes fi scais que implique atribuição de pontos para 
produtividade fi scal.

Parágrafo único. A autoridade competente poderá, por meio de Ordem de Serviço 
designar agentes fi scais para a realização de atividades internas e externas de seleção, 
monitoramento e acompanhamento de sujeitos passivos, voltadas para o incremento da 
arrecadação do ISSQN, podendo, para esses casos, ser dispensada a discriminação do 
sujeito passivo e do período de competência a ser fi scalizado, previstos nos incisos III e VI 
do artigo 24.

Art. 26. As Ordens de Serviço para realização de ações fi scais serão distribuídas, 
individualmente, para cada agente fi scal.

§ 1°. O procedimento fi scal poderá ser realizado por mais de um agente fi scal, quando o 
volume ou a complexidade do trabalho a ser realizado, bem como dos documentos a serem 
examinados, assim o exijam.

§ 2°. A designação de mais de um agente fi scal para a realização de procedimento 
fi scal será feita por iniciativa da administração ou a pedido do agente fi scal designado 
inicialmente.

Art. 27. A distribuição das ordens de serviço para fi ns de realização de procedimentos 
fi scais será feita, prioritariamente, entre os agentes fi scais que tiverem o menor número 
de fi scalizações em andamento, observados os critérios de complexidade e relevância do 
trabalho a ser executado.

Art. 28. Ficará exclusivamente a critério dos responsáveis pela Administração Tributária 
de cada imposto determinar quais sujeitos passivos serão objeto de ações fi scais, 
observadas as diretrizes

estabelecidas no planejamento fi scal para o exercício realizado pela Comissão de 
Administração na forma do Art. 2º.

SEÇÃO VI
DO TERMO DE INÍCIO DE AÇÃO FISCAL

Art. 29. A comunicação ao sujeito passivo do início de ação fi scal será feita por meio de 
Termo de Início de Ação Fiscal – TIAF.

§ 1°. O TIAF também será utilizado para a solicitação da documentação inicial a ser 
examinada no procedimento fi scal.

§ 2°. O TIAF conterá, no mínimo, os seguintes elementos:

I - a denominação “Termo de Início de Ação Fiscal”;

II - a numeração sequencial por exercício, acompanhada do respectivo exercício da 
emissão;

III - os dados identifi cadores do sujeito passivo destinatário da ação fi scal;

IV - o tipo do procedimento fi scal a ser executado;

V - os tributos a serem fi scalizados;

VI - o período de competência a ser fi scalizado;

VII - o objetivo do procedimento fi scal;

VIII - a referência à Ordem de Serviço que designou a ação fi scal;

IX - o prazo para execução do procedimento fi scal;

X - o prazo para a entrega da documentação solicitada;

XI - a relação da documentação solicitada;

XII - a data e a hora da emissão;

XIII - o nome, a matrícula e a assinatura do (s) agente (s) fi scal (is) responsável (eis) pela 
ação fi scal;

XIV - campo para ciência do sujeito passivo.

§ 3º. No TIAF devem ser especifi cados os documentos fi scais e contábeis que, de 
acordo com o objeto da fi scalização e a especifi cidade do fi scalizado, interessem para o 
levantamento a ser realizado.

§ 4º. Da lavratura do TIAF será dada ciência ao sujeito passivo no prazo de até 07 (sete) 
dias corridos.

§ 5°. O prazo a que se refere o § 4º deste artigo será desconsiderado, se houver 
impedimento de realização da ciência pessoal ao sujeito passivo.
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SEÇÃO VII
DA INTIMAÇÃO

Art. 30. O Termo de Intimação – TI é o documento utilizado para intimar o sujeito passivo 
a apresentar ou exibir livros, documentos, arquivos físicos e/ou digitais e informações de 
interesse da Administração Tributária.

§ 1º. O TI deverá ser lavrado pelos agentes fi scais, no curso dos procedimentos de 
diligência e de auditoria fi scal, autorizados mediante Ordem de Serviço, para solicitação de 
documentação adicional ou complementar à requerida inicialmente.

§ 2º. O TI conterá, no mínimo, os seguintes requisitos:

I - a denominação “Termo de Intimação”;

II - a numeração sequencial por exercício, acompanhada do respectivo exercício da 
emissão;

III - os dados identifi cadores do sujeito passivo destinatário da ação fi scal;

IV - o tipo do procedimento fi scal executado;

V - os tributos fi scalizados;

VI - o período de competência fi scalizado;

VII - o objetivo do procedimento fi scal;

VIII - o prazo para a entrega da documentação solicitada;

IX - a relação da documentação solicitada;

X - a data e a hora da emissão;

XI - o nome, a matrícula e a assinatura do(s) agente(s) fi scal(is) responsável(eis) pela 
ação fi scal;

XII - campo para ciência do sujeito passivo.

§ 3º. No curso do procedimento fi scal poderão ser emitidos tantos TI’s quantos forem 
necessários ao esclarecimento dos fatos verifi cados.

§ 4º. Da lavratura do TI será dada ciência ao sujeito passivo no prazo de até 07 (sete) 
dias corridos.

SEÇÃO VIII
DA APREENSÃO

Art. 31. O Termo de Apreensão – TA é o documento utilizado pelos agentes fi scais para 
apreensão de livros, documentos, impressos, papel, programas e arquivos magnéticos que 
se encontrem irregulares e façam prova de infração às legislações municipais e federais, 
aplicadas aos tributos municipais.

§ 1º. O TA será lavrado pelos agentes fi scais no curso dos procedimentos de diligência 
e de auditoria fi scal, autorizados mediante Ordem de Serviço.

§ 2º. O TA conterá, no mínimo, os seguintes requisitos:

I - a denominação “Termo de Apreensão”;

II - a numeração sequencial por exercício, acompanhada do respectivo exercício da 
emissão;

III - os dados identifi cadores do sujeito passivo destinatário da ação fi scal;

IV - o tipo do procedimento fi scal executado;

V - os tributos fi scalizados;

VI - o período de competência fi scalizado;

VII - o objetivo do procedimento fi scal;

VIII - o motivo da apreensão;

IX - a relação da documentação apreendida;

X - a data e a hora da emissão;

XI - o nome, a matrícula e a assinatura do(s) agente(s) fi scal(is) responsável(is) pela 
ação fi scal;

XII - campo para ciência do sujeito passivo.

§ 3º. No curso do procedimento fi scal poderão ser emitidos tantos TA’s quantos forem 
necessários.

§ 4º. Da lavratura do TA será dada ciência ao sujeito passivo no prazo de até 07 (sete) 
dias corridos.

SEÇÃO IX
DO ENCERRAMENTO

DOS PROCEDIMENTOS FISCAIS

Art. 32. A comunicação ao sujeito passivo do encerramento de ação fi scal será feita por 
meio de Termo de Encerramento de Ação Fiscal – TEAF.

§ 1°. O TEAF também servirá para o relato dos fatos verifi cados no decorrer da ação 
fi scal e as providências adotadas pelo agente fi scal.

§ 2°. O TEAF conterá, no mínimo, os seguintes elementos:

I - a

II - a numeração sequencial por exercício, acompanhada do respectivo exercício da 
emissão;

III - os dados identifi cadores do sujeito passivo destinatário da ação fi scal;

IV - o tipo do procedimento fi scal executado;

V - os tributos fi scalizados;

VI - o período de competência fi scalizado;

VII - o objetivo do procedimento fi scal;

VIII - a referência à Ordem de Serviço que designou a ação fi scal;

IX - a referência à data do início do procedimento fi scal;

X - a descrição dos fatos observados e as providências adotadas;

XI - a data e a hora da emissão;

XII - o nome, a matrícula e a assinatura do(s) agente(s) fi scal(is) responsável(is) pela 
ação fi scal;

XIII - campo para ciência do sujeito passivo.

§ 3º. Inexistindo qualquer irregularidade por parte do sujeito passivo deverá constar 
expressamente no TEAF tal circunstância, observado que o levantamento fi scal poderá ser 
renovado sempre que sejam apurados dados não considerados quando de sua elaboração.

§ 4º. Da lavratura do TEAF será dada ciência ao sujeito passivo no prazo de até 07 
(sete) dias corridos.

§ 5°. O prazo a que se refere o § 4º deste artigo será desconsiderado, se houver 
impedimento de realização da ciência pessoal ao sujeito passivo.

§ 6°. A ciência ao sujeito passivo da lavratura do Termo de que trata este artigo deverá 
ser dada antes de expirado o prazo para conclusão da ação fi scal, sob pena de ser devolvido 
ao mesmo o direito à espontaneidade prevista no artigo 138 da Lei 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - CTN.

SEÇÃO X
DA LAVRATURA DOS TERMOS,

SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DOS PROCEDIMENTOS FISCAIS

Art. 33. Os documentos previstos nesta Instrução Normativa, utilizados nas ações 
fi scais, serão lavrados e emitidos pelo Sistema de Gestão Tributária da Secretaria de 
Fazenda. 

Art. 34. Depois de dada a ciência ao sujeito passivo dos documentos previstos nesta 
Instrução Normativa, o agente fi scal responsável pela sua lavratura terá o prazo máximo de 
02 (dois) dias para incluir o fato no Sistema de Gestão Tributária.

Parágrafo único. Fica ressalvada a hipótese de que enquanto não editado ato normativo 
sobre a forma de operacionalização no sistema, bem como treinamento da equipe incubida 
da referida operacionalização, as atividades mencionadas no art. 33 e caput do art. 34 da 
presente Instrução Normativa serão executadas manualmente. 

Art. 35. Findo o prazo para a conclusão do procedimento fi scal, sem que o mesmo 
tenha sido prorrogado, fi cará a ação fi scal suspensa até que seja emitido o respectivo 
Termo de Prorrogação e dada ciência ao sujeito passivo.

Parágrafo único. A suspensão do procedimento de fi scalização impede que o agente 
fi scal pratique quaisquer atos relacionados à ação fi scal durante esse período.

Art. 36. O procedimento fi scal extingue-se, defi nitivamente, com a ciência do sujeito 
passivo da lavratura do Termo de Encerramento de Ação Fiscal – TEAF.

SEÇÃO XI
DA CONSTITUIÇÃO

DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

Art. 37. A formalização da constituição dos créditos tributários e suas modifi cações serão 
realizadas por meio de:

I - Auto de Infração (AI);

II - Notifi cação de Lançamento de Débito (NLD).

§ 1º. O Auto de Infração será utilizado para a realização de lançamentos tributários em 
que haja aplicação de penalidade.

§ 2º. A Notifi cação de Lançamento de Débito é o ato pelo qual se dá ciência ao sujeito 
passivo da constituição de crédito tributário sem imposição de penalidade.

§ 3º. O lançamento de crédito tributário, com ou sem aplicação de penalidade, independe 
da realização de procedimento fi scal externo.

§ 4º. A lavratura de auto de infração, sem prévia ação fi scal externa, será feita nos casos 
em que independe da denúncia espontânea do sujeito passivo para fi ns de exclusão da 
responsabilidade pela infração e sempre dependerá de autorização da chefi a imediata a 
que estiver subordinado o agente fi scal.

Art. 38. Os créditos tributários somente consideram-se constituídos ou modifi cados 
após a notifi cação do lançamento ou da sua alteração ao sujeito passivo.

Art. 39. Na constituição do crédito tributário, por meio do AI, o agente fi scal sempre 
deverá observar os seguintes passos:

I - Determinar o tipo da infração à legislação que foi cometida;

II - Identifi car o dispositivo legal infringido;

III - Identifi car o dispositivo legal da penalidade aplicável;

IV - Identifi car o sujeito passivo responsável pela prática do ato;

V - Calcular o montante do tributo devido e da penalidade aplicável;

VI - Elaborar o auto de infração, fazendo constar todos os elementos acima;

VII - Notifi car o sujeito passivo do lançamento realizado.

Art. 40. O lançamento tributário via Auto de Infração somente poderá ser realizado por 
agente fi scal da Secretaria de Fazenda, devidamente designado para este fi m.
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Art. 41. O Auto de Infração deverá ser lavrado, individualmente, por tributo e por infração 
verifi cada em procedimento fi scal interno ou externo.

Art. 42. A lavratura e a impressão de Auto de Infração serão feitas no Sistema de 
Administração Fiscal da Secretaria de Fazenda.

§ 1º. O Auto de Infração será lavrado sem emendas, rasuras ou entrelinhas e impresso 
a laser, no formato aprovado por esta Instrução Normativa.

§ 2º. Fica ressalvada a hipótese de que enquanto não editado ato normativo sobre 
a forma de operacionalização no sistema, bem como treinamento da equipe incubida da 
referida operacionalização, as atividades mencionadas no caput do presente artigo da 
presente Instrução Normativa serão executadas manualmente. 

Art. 43. O Auto de Infração conterá, obrigatoriamente, sob pena de nulidade formal, o 
seguinte:

I - a denominação “Auto de Infração”;

II - a numeração sequencial por exercício, acompanhada do respectivo exercício da 
emissão;

III - os dados identifi cadores do sujeito passivo destinatário da ação fi scal;

IV - a memória de cálculo do valor lançado; 

V - a menção da documentação que serviu de base para o lançamento tributário;

VI - a(s) competência(s) do lançamento tributário;

VII - a data e a hora da emissão;

VIII - o valor total do auto em numeral e por extenso;

IX - a descrição clara e precisa do motivo do lançamento tributário;

X - as disposições legais descritoras da obrigação tributária;

XI - as disposições legais descritoras da penalidade aplicável;

XII - os dispositivos legais descritores da obrigação tributária;

XIII - a intimação ao sujeito passivo para recolher o crédito tributário ou impugnar o 
lançamento;

XIV - o prazo para recolhimento do crédito tributário lançado ou impugnação do 
lançamento;

XV - o nome, a matrícula e a assinatura do(s) agente(s) fi scal(is) responsável(is) pela 
autuação;

XVI - campo para ciência do sujeito passivo;

XVII - a menção à Ordem de Serviço e a data do início do procedimento fi scal;

XVIII - a menção aos documentos anexos ao auto de infração.

§ 1º. É obrigatória a abertura de processo após a lavratura do Auto de Infração.

§ 2º. Para fi ns do disposto no inciso XV, o auto de infração emitido por processamento 
eletrônico de dados poderá apresentar assinatura do agente responsável em forma 
digitalizada e impressa.

§ 3º. Na verifi cação de ocorrência de erro formal na lavratura do AI, o agente fi scal 
deverá reemitir o auto de infração e notifi car o sujeito passivo, reabrindo o prazo para o 
pagamento do crédito lançado ou para a sua impugnação.

§ 4º. As incorreções ou omissões do auto de infração não acarretam a sua nulidade, 
quando dele constem elementos sufi cientes para determinar, com segurança, a natureza da 
infração, o montante do débito e o infrator.

Art. 44. Sempre que necessário, além das informações complementares, deverão ser 
mencionados no auto de infração e anexados a ele todos os documentos, papéis, livros, 
planilhas e documentos eletrônicos que serviram de base à apuração.

Art. 45. Os créditos tributários constituídos e não recolhidos no respectivo vencimento 
serão inscritos em Dívida Ativa na forma e prazo estabelecidos na Lei Complementar 
001/2017 e comunicados aos sujeitos passivos, por meio de Notifi cação de Lançamento de 
Débito – NLD, na forma aprovada por esta Instrução Normativa, antes de seu envio para a 
cobrança judicial.

Art. 46. Nos procedimentos de fi scalização dos sujeitos passivos do ISSQN deverão ser 
observadas as rotinas abaixo descritas, sob pena de responsabilização do agente fi scal 
que as descumprir:

I - Realizar levantamentos da situação econômico-fi scal do sujeito passivo a ser 
fi scalizado, para fi ns de planejamento da fi scalização;

II - Emitir o Termo de Início da Ação Fiscal (TIAF), em 02 (duas) vias, com os mesmos 
dados constantes da Ordem de Serviço que lhe foi atribuída, especifi cando, ainda, os 
documentos necessários para exame, o prazo e o local para entrega dos mesmos;

III - Proceder às diligências necessárias para localização do sujeito passivo;

IV - Dar ciência ao sujeito passivo do Termo de Início de Ação Fiscal (TIAF);

V - Receber a documentação solicitada no Termo de Início de Ação Fiscal (TIAF);

VI - Realizar análise criteriosa da documentação e das operações do sujeito passivo 
visando a comprovar ou desconsiderar os fatos que motivaram a fi scalização, bem 
como a identifi cação de infrações à legislação tributária;

VII - Apurar a base de cálculo do ISSQN devido, anotando em Mapa de Apuração, com 
o objetivo de determinar se há alguma diferença de imposto a recolher;

VIII - Caso haja diferença de imposto a recolher, tanto próprio como de terceiros, o 
agente fi scal deverá lavrar Auto de Infração com o valor apurado, aplicando a multa 
devida, conforme o caso;

IX - Lavrar o auto de infração, separadamente, por obrigação acessória descumprida;

X - Lavrar o Termo de Encerramento da Ação Fiscal (TEAF) relatando o trabalho 
realizado no procedimento fi scal, referenciando os autos lavrados;

XI - Devolver a documentação recebida, permanecendo com cópias dos documentos 
que se façam necessários ao embasamento das autuações e das conclusões constantes 
no relatório e no TEAF.

§ 1º. Caso não seja possível a localização do sujeito passivo para ciência do início 
da ação fi scal, o agente fi scal deverá emitir o Termo de Encerramento da Ação Fiscal, 
relatando no mesmo as diligências realizadas. Deverá, ainda, solicitar a baixa da Ordem de 
Serviço e comunicar à Subsecretaria da Receita Municipal a ocorrência do fato apurado.

§ 2º. O sujeito passivo poderá apresentar justifi cativa, por escrito, dentro do prazo fi xado 
no TIAF ou TI para a entrega da documentação, com os motivos do não atendimento à 
notifi cação, sendo que, a critério do agente fi scal, poderá ser concedido novo prazo para 
apresentação da referida documentação.

§ 3º. Caso o sujeito passivo não entregue a documentação solicitada, no prazo 
estabelecido, e não solicite a prorrogação do prazo para a apresentação da mesma, o 
agente fi scal deverá lavrar Auto de Infração por embaraço à fi scalização.

§ 4º. A resistência do sujeito passivo em apresentar a documentação solicitada nos 
procedimentos fi scais deverá ser comunicada à chefi a imediata, e poderá resultar em 
impetração de representação judicial para exibição de documentos.

§ 5º. Na hipótese da ocorrência do disposto no § 4º deste artigo, sempre que possível, 
deverá ser procedida à cobrança do imposto por meio de arbitramento da base de cálculo.

§ 6º. Na análise do cumprimento das obrigações acessórias o agente fi scal deverá 
verifi car, no mínimo, o seguinte:

I - Se os dados cadastrais estão atualizados;

II - Se as notas fi scais utilizadas pelo contribuinte estão autorizadas pelo Fisco;

III - Se está sendo emitida nota fi scal de serviço para todo serviço prestado,

IV - Se estão sendo escriturados os livros fi scais obrigatórios, se for o caso;

V - Se o recibo de retenção de ISSQN na fonte está sendo emitido, quando cabível;

VI - Se estão sendo cumpridas as demais obrigações acessórias previstas na legislação.

§ 7º. Na análise do cumprimento das obrigações tributárias relacionadas com os serviços 
prestados deverá ser observado, no mínimo, o seguinte:

I - Identifi car a(s) atividade(s) realizada(s) pelo sujeito passivo e seu enquadramento na 
lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003;

II - Apurar os fatos geradores do ISSQN, por competência tributária, com base nas notas 
fi scais emitidas ou em outros elementos disponíveis, elaborando Mapa de Apuração 
específi co.

§ 8º. Caso o contribuinte não tenha emitido nota fi scal de serviço ou se a quantidade 
emitida demonstre ser incompatível com a atividade ou com o porte da empresa, o agente 
fi scal deverá analisar nos registros e controles das operações realizadas se há outros 
valores passíveis de enquadramento como receita tributável pelo ISSQN.

§ 9º. A base de cálculo será arbitrada quando tenha sido insatisfatória a análise nos 
registros contábeis, a documentação apresentada não mereça fé ou o contribuinte não 
tenha fornecido a documentação solicitada.

§ 10. O arbitramento da base de cálculo do ISSQN deverá ser realizado de acordo com o 
artigo 326 da Lei Complementar 001/2017.

§ 11. Na análise dos serviços tomados pelos sujeitos passivos, deverão ser realizados, 
no mínimo, os seguintes procedimentos:

I - Analisar os documentos comprobatórios e os registros contábeis de despesas com 
serviços de terceiros, pessoas físicas e jurídicas para identifi cação da ocorrência de 
fatos geradores do ISSQN sujeitos à retenção;

II - Registrar os documentos referentes às prestações sujeitas à retenção de ISSQN na 
fonte em Mapa de Apuração para levantamento de possíveis diferenças de imposto a 
recolher.

§ 12. A comunicação da conclusão de procedimento fi scal e de AI deverá ser 
acompanhada de cópia do relatório de análise e verifi cação fi scal, bem como dos mapas 
de apuração que serviram de base para as autuações realizadas.

Art. 47. Nos procedimentos de fi scalização de responsável tributário, deverão ser 
observadas as rotinas mencionadas no artigo 46 desta Instrução Normativa, quando 
couber, devendo a ênfase do trabalho dar-se em relação aos serviços tomados.

Art. 48. A verifi cação a ser realizada em cada procedimento de fi scalização dependerá 
do objetivo determinado na Ordem de Serviço.

CAPÍTULO III
DOS PRAZOS DOS PROCEDIMENTOS

Art. 49. Os procedimentos fi scais terão os seguintes prazos máximos para sua 
conclusão:

I - 90 (noventa) dias, nos casos de Ordem de Serviço de Auditoria Fiscal; 

II - 30 (trinta) dias, nos casos de Ordem de Serviço de Diligência. 

§ 1º. Os prazos de que tratam os incisos do caput deste artigo poderão ser prorrogados 
pela chefi a imediata mediante solicitação e justifi cativa do agente fi scal.
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§ 2º. A prorrogação do prazo do procedimento fi scal será formalizada mediante a 
lavratura e emissão da Ordem de Serviço Complementar (OS-C).

§ 3º. A Ordem de Serviço Complementar (OS-C) deverá atender às mesmas exigências 
do art. 24 que dispõe sobre a Ordem de Serviço (OS).

Art. 50. O prazo para entrega de documentos solicitados através do TIAF e do TI será 
de 15 (quinze) dias corridos. 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput deste artigo poderá ser prorrogado pelo 
agente fi scal, por até igual período, caso haja motivo que justifi que.

Art. 51. Os prazos a que se refere esta Instrução Normativa serão contínuos, excluindo-
se da sua contagem o dia do início e incluindo-se o do vencimento.

Parágrafo único. Os prazos só iniciam ou vencem em dia de expediente normal na 
Secretaria de Fazenda e serão contados a partir da data de ciência.

CAPÍTULO IV
DOS ANEXOS

Art. 52. Ficam aprovados os papéis de trabalho mencionados nesta Instrução Normativa, 
a seguir discriminados:

I - Ordem de Serviço (OS);

II - Ordem de Serviço Complementar (OS-C);

III - Termo de Início da Ação Fiscal (TIAF);

IV - Termo de Intimação (TI)

V - Termo de Apreensão (TA)

VI - Mapa de Apuração (MA);

VII - Termo de Encerramento da Ação Fiscal (TEAF);

VIII - Auto de Infração (AI);

IX - Notifi cação de Lançamento de Débito (NLD).

Art. 53. Os documentos previstos nesta Instrução Normativa serão impressos em 02 
(duas) vias, com a seguinte destinação:

I - 1ª via - processo administrativo fi scal;

II - 2ª via - sujeito passivo.

Art. 54. O disposto nesta Instrução Normativa aplica-se aos procedimentos fi scais 
iniciados e distribuídos a partir da data de início da sua vigência.

Art. 55. O Secretário de Fazenda, por ato específi co, poderá complementar as normas 
desta Instrução Normativa e aprovar alterações nos ANEXOS não previstos expressamente, 
que sejam necessários ao regular cumprimento das atribuições relacionadas com a 
execução das ações fi scais.

Art. 56. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação.

Leonardo Diógenes Wigand Rodrigues
Secretário Municipal de Fazenda

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CAMPOS DOS GOYTACAZES

ORDEM DE SERVIÇO (OS)     Nº____________
Anexo I – IN 02/2020

Lei Complementar 01/2017: art. 145 e parágrafos, art. 167 e art. 170

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

Nome:  ______________________________________________________________

Inscrição Municipal:  ___________________________________

CPF/CNPJ:  _________________________________________

Endereço:  ___________________________________________________________

E-mail:___________________________________ Telefone:  __________________

DADOS DO PROCEDIMENTO FISCAL

Procedimento a ser realizado:   

Tributos a serem fi scalizados:   

Período de competência a ser realizado:   

Objetivo do procedimento fi scal:   

AGENTES FISCAIS DESIGNADOS

Fiscal 1: _____________________________________Matrícula:_______________

Fiscal 2:______________________________________Matrícula:_______________

ENCAMINHAMENTO

Determino, nos termos da legislação tributária municipal, a execução do procedimento fi scal 
defi nido ela presente Ordem de Serviço, a ser realizada pelos agentes acima identifi cados.
O prazo de execução do procedimento fi scal deverá ser de até ____________dias, 
contados da ciência do Termo de Início da Ação Fiscal (TIAF).

Observação:

Campos dos Goytacazes,  de  
de  .

Fiscal 1
(Assinatura e Carimbo)

Fiscal 2
(Assinatura e Carimbo)

Agente Competente pela O.S. 
(Assinatura e Carimbo)

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CAMPOS DOS GOYTACAZES

ORDEM DE SERVIÇO COMPLEMENTAR (OS!C)     Nº____________
Anexo II – IN 02/2020

Lei Complementar 01/2017: art. 145 e parágrafos e art. 167

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

Nome:______________________________________________________________
Inscrição Municipal: ____________________CPF/CNPJ:_____________________
 Endereço:__________________________________________________________
E"mail:________________________________ Telefone:______________________

DADOS DO PROCEDIMENTO FISCAL

Procedimento a ser realizado: ___________________________________________

Tributos a serem fi scalizados:  ___________________________________________

Período de competência a ser realizado: ___________________________________

Objetivo do procedimento fi scal:__________________________________________

AGENTES FISCAIS DESIGNADOS

Fiscal 1: __________________________________Matrícula:__________________

Fiscal 2: __________________________________Matrícula:__________________

ENCAMINHAMENTO

Determino, nos termos da legislação tributária municipal, a alteração ou complementação 
da Ordem de Serviço nº _______conforme especifi cação a seguir:
Natureza do ajuste:

Observação:

Campos dos Goytacazes,  de  
de  .

Fiscal 1 (Assinatura e 
Carimbo)

Fiscal 2 (Assinatura e 
Carimbo)

Agente Competente pela O.S. 
(Assinatura e Carimbo)

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CAMPOS DOS GOYTACAZES

TERMO DE INÍCIO DE AÇÃO FISCAL (TIAF)     Nº____________
Anexo III – IN 02/2020

Lei Complementar 01/2017: art. 167 a 176

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

Nome:______________________________________________________________
Inscrição Municipal: ______________________CPF/CNPJ:____________________
Endereço: ___________________________________________________________
E-mail:__________________________________Telefone:____________________

DADOS DO PROCEDIMENTO FISCAL

Procedimento a ser realizado:___________________________________________
Tributos a serem fi scalizados:____________________________________________
Período de competência a ser realizado:___________________________________
Prazo para execução do procedimento fi scal:_______________________________
Objetivo do procedimento fi scal:__________________________________________
Esta fi scalização foi designada pela ORDEM DE SERVIÇO nº emitida em___/__/___ 

AGENTES FISCAIS DESIGNADOS

Fiscal 1: __________________________________Matrícula:__________________

Fiscal 2: __________________________________Matrícula:__________________

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS E DATA LIMITE PARA ENTREGA

Prazo para entrega da documentação solicitada:

Campos dos Goytacazes,  de  de  , às  
horas e  min.

Fiscal 1
(Assinatura e Carimbo)

Fiscal 2 (Assinatura e 
Carimbo)

Sujeito Passivo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CAMPOS DOS GOYTACAZES

TERMO DE INTIMAÇÃO (TI)     Nº____________

Anexo IV – IN 02/2020

Lei Complementar 01/2017: art. 174 a 176 e art. 222 a 226 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

Nome:______________________________________________________________

Inscrição Municipal: ______________________CPF/CNPJ:____________________

Endereço: ___________________________________________________________

E-mail:__________________________________Telefone:____________________

DADOS DO PROCEDIMENTO FISCAL

Procedimento a ser realizado:___________________________________________

Tributos a serem fi scalizados:____________________________________________

Período de competência a ser realizado:___________________________________

Prazo para execução do procedimento fi scal:_______________________________

Objetivo do procedimento fi scal:__________________________________________

Esta fi scalização foi designada pela ORDEM DE SERVIÇO nº emitida em___/__/___ 

AGENTES FISCAIS DESIGNADOS

Fiscal 1:  

Matrícula:   

Fiscal 2:  

Matrícula:   

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS E DATA LIMITE PARA ENTREGA

Prazo para entrega da documentação solicitada:

Campos dos Goytacazes,  de  de  , às  

horas e  min.

Fiscal 1
(Assinatura e Carimbo)

Fiscal 2 (Assinatura e Carimbo) Sujeito Passivo

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CAMPOS DOS GOYTACAZES

TERMO DE APREENSÃO (TA)     Nº____________

Anexo V – IN 02/2020

Lei Complementar 01/2017: art. 177 a 180, art. 227 a 232 e art. 497

Lei 8.690/2015: art. 364 a 403

Constituição Federal: art. 5º, inciso LV

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

Nome:______________________________________________________________

Inscrição Municipal: ______________________CPF/CNPJ:____________________

Endereço: ___________________________________________________________

E-mail:__________________________________Telefone:____________________

DADOS DO PROCEDIMENTO FISCAL

Procedimento a ser realizado:___________________________________________

Tributos a serem fi scalizados:____________________________________________

Período de competência a ser realizado:___________________________________

Prazo para execução do procedimento fi scal:_______________________________

Objetivo do procedimento fi scal:__________________________________________

Esta fi scalização foi designada pela ORDEM DE SERVIÇO nº emitida em___/__/___ 

DA APREENSÃO

Documentos apreendidos:______________________________________________

Motivo da apreensão:__________________________________________________

Campos dos Goytacazes,  de  de  , às  

horas e  min.

Fiscal 1
(Assinatura e Carimbo)

Fiscal 2 (Assinatura e Carimbo) Sujeito Passivo

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CAMPOS DOS GOYTACAZES

MAPA DE APURAÇÃO (MA)     Nº____________

Anexo VI – IN 02/2020

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: ( ) CONTRIBUINTE OU ( ) RESPONSÁVEL 
TRIBUTÁRIO

Nome:______________________________________________________________

Inscrição Municipal: ______________________CPF/CNPJ:____________________

Endereço: ___________________________________________________________

E-mail:__________________________________Telefone:____________________

DETALHAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Competência:

Faturamento:

Dedução:

Base de Cálculo:

Valor do Imposto:

Imposto Retido:

Abatimento do Imposto:

Imposto pago:

Importo parcelado:

Imposto devido:

Valor atualizado:

Juros:

Multa:
Valor total:

Observação: a atualização monetária, os juros e o valor da multa foram calculados até 

a data da emissão deste mapa. Na data do pagamento o valor deverá ser atualizado na 

forma da legislação.

Campos dos Goytacazes,  de  de  , às  

horas e  min.

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO

Declaro estar ciente deste Mapa de apuração, do qual recebi cópia.

Nome/preposto:_____________________________ Cargo:___________________

CPF: _________________________________Data:_________________________

Assinatura: __________________________________________________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CAMPOS DOS GOYTACAZES

TERMO DE ENCERRAMENTO DA AÇÃO FISCAL (TEAF)     Nº____________

Anexo VII – IN 02/2020

Lei Complementar 01/2017: art. 167 a 176

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

Nome:______________________________________________________________

Inscrição Municipal: ______________________CPF/CNPJ:____________________

Endereço: ___________________________________________________________

E-mail:__________________________________Telefone:____________________

DADOS DO PROCEDIMENTO FISCAL

Procedimento a ser realizado:___________________________________________

Tributos a serem fi scalizados:____________________________________________

Período de competência a ser realizado:___________________________________

Prazo para execução do procedimento fi scal:_______________________________

Objetivo do procedimento fi scal:__________________________________________

Esta fi scalização foi designada pela ORDEM DE SERVIÇO nº emitida em___/__/___ 

DESCRIÇÃO DOS FATOS OBSERVADOS E DAS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO

Declaro estar ciente deste TEAF (Termo de encerramento de ação fi scal), originado pela 

ORDEM DE SERVIÇO nº ________emitida em ____/____/____, do qual recebi cópia.

Campos dos Goytacazes,  de  de  , às  
horas e  min.

Fiscal 1
(Assinatura e Carimbo)

Fiscal 2 (Assinatura e 
Carimbo)

Sujeito Passivo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CAMPOS DOS GOYTACAZES

AUTO DE INFRAÇÃO (AI)     Nº____________

Anexo VIII – IN 02/2020

Lei Complementar 01/2017: art. 65, inciso II, art. 67, art. 227 a 232 e art. 497

Lei 8.690/2015: art. 364 a 403

Constituição Federal: art. 5º, inciso LV

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

Nome:______________________________________________________________

Inscrição Municipal: ______________________CPF/CNPJ:____________________

Endereço: ___________________________________________________________

E-mail:__________________________________Telefone:____________________

CO"RESPONSÁVEL

Nome:______________________________________________________________

Inscrição Municipal: ______________________CPF/CNPJ:____________________

Endereço: ___________________________________________________________

E-mail:__________________________________Telefone:____________________

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO

Base legal:___________________

AUTUAÇÃO

Nesta data e hora, verifi camos que o sujeito passivo supracitado deve a este Município a 

quantia de

_______________________________________________________________________,

conforme discriminado acima pelo demonstrativo de cálculo. O autuado incorreu nas 

seguintes penalidades previstas na legislação tributária municipal:

_______________________________________________________________________.

Fica assim lavrado o presente auto de infração, tendo o contribuinte ciência, neste 

momento, que está intimado a recolher a importância devida no prazo de _____dias, sem 

prejuízo do seu direito de recurso, previsto na LC 01/2017.

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO

Declaro estar ciente deste Auto de Infração (AI), originado pela ORDEM DE SERVIÇO nº 

_______________________

emitida em______ /______/______ , da qual recebi cópia.

Campos dos Goytacazes,  de  de  , às  

horas e  min.

Fiscal 1
(Assinatura e Carimbo)

Fiscal 2 (Assinatura e 
Carimbo)

Sujeito Passivo

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CAMPOS DOS GOYTACAZES

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE DÉBITO (NLD)     Nº____________

Anexo IX – IN 02/2020

Lei Complementar 01/2017: art. 65, inciso I, art. 67, art. 227 a 232 e art. 497

Lei 8.690/2015: art. 364 a 403

Constituição Federal: art. 5º, inciso LV

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

Nome:______________________________________________________________

Inscrição Municipal: ______________________CPF/CNPJ:____________________

Endereço: ___________________________________________________________

E-mail:__________________________________Telefone:____________________

NOTIFICAÇÃO E DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO

Declaro estar ciente desta Notifi cação de Lançamento de Débito, da qual recebi cópia.

Campos dos Goytacazes,_____de ______de ______, às______horas e______min.

Fiscal 1
(Assinatura e Carimbo)

Fiscal 2 (Assinatura e 
Carimbo)

Sujeito Passivo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Ato do Secretário

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental – SMDA do Município de 
Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos da Lei Municipal nº 8.771/2017 e do artigo 3º, § 
3º do Decreto 308/2018, torna público que esta Secretaria recebeu proposta de intenção de 
adoção do Canteiro Central, situado na Rua Elias Olegário, distrito de Goitacazes. Deste 
modo abre-se o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste Ato, para que 
outros interessados pela adoção do referido Canteiro manifestem interesse.  

Campos dos Goytacazes, 26 de agosto de 2020.

Leonardo Barreto Almeida Filho
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, do Município de Campos dos 
Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da 
Instrução Normativa n° 01/2015, torna público que foi concedido a JRN CONSTRUÇÕES 
E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ N°12.240.556/0001-34 através do Processo n° 
780/2020, Licença Prévia e de Instalação LPI Nº 006/2020, para implantação de um 
loteamento residencial composto por 621 [Seiscentos e Vinte e Um] lotes, instalado 
em uma área total de 337.876,48 m², dotado de toda infraestrutura urbana – água, 
energia, esgotamento sanitário, telefonia, rede de energia elétrica e áreas públicas, 
denominado Loteamento “Vila da Rainha”, no bairro Jockey Clube – 1º distrito, neste 
Município, situada sob as coordenadas UTM (WGS 84) 24k 0263770.98 m E e 7591054.18 
m S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 03 de setembro de 2020.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

A S#$%#&'%*' +# D#;#<=>?=*@#<&> A@H*#<&'? – SEDAM, +> MK<*$QX*> +# C'@X>; 
+>; G>\&'$'^#;/RJ, <>; &#%@>; +> '%&*`> 19, II +> D#$%#&> <° 272/2014 $/$ > 
'%&*`> 5° § 2° +' I<;&%Kkw> N>%@'&*=' <° 01/2015, &>%<' XxH?*$> {K# |>* 'K&>%*^'+> 
} AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A, CNPJ Nº 33.050.071/0001-58, !"#!$%& '( 
P#()*&&( +° 748/2020, A6"(#9:!;<( A=>9*+"!? - AA Nº 017/2020 X'%'9+&"!?!;<( 
+# #*'* '* '9&"#9>69;<( +# *+*#@9! *?%"#9)! (BT) <' &#<;w> 127/220 V(?"&, $>@ 
#~&#<;w> +# 61 =*"#(&, K&*?*^'<+> 03 ("#K&) X>;&#; [02 +# 11/400 DAN +  01 +# 
11/600 DAN] #@ $><$%#&> DT, X'%' '&#<+*@#<&> ' 01 (K@) )?9*+"* #*&9'*+)9!? 
(PROJETO AMPLA Nº A025489552), ?>$'?*^'+> <' E&"#!'! '* L!@(! '* C9=!, S/Nº 
– L!@(! '* C9=! [P#UW9=( ! F!:*+'! M6:!+:!] – 9º D*;&%*&>, <#;&# @K<*$QX*>, ;>H 
'; $>>%+#<'+'; UTM (WGS 84) 24K 0237791 = E # 7590460 = S '&� > X><&> 24K 
0237733 = E # 7590494 = S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 02 de setembro de 2020.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, do Município de Campos dos 
Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da 
Instrução Normativa n° 01/2015, torna público que foi autorizado a INSTITUTO MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO E TRANSPORTE , CNPJ N° 01.101.750/0001-12, através do Processo n° 
587/2019, Autorização ambiental - AA Nº 018/2020, Para obra de reordenamento viário 
no trevo da BR-356, RJ-216, Av 28 de Março e Av. Nossa Senhora do Carmo, situado 
no Parque Turfe Clube, nesta cidade, sob as coordenadas UTM (WGS84) 24K 262196.41 
m E e 7589021.45 m S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 03 de setembro de 2020.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, do Município de Campos 
dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° 
§ 2° da Instrução Normativa n° 01/2015, torna público que foi concedido a REALIZA 
CONSTRUTORA LTDA CNPJ N° 16.991.176/0001-92 através do Processo n° 720/2019, 
Licença Ambiental Simplifi cada - LAS Nº 021/2020, para implantar um condomínio 
residencial vertical multifamiliar , composto de 05 (cinco) blocos , denominado 
“Residencial Reserva Curumim”, composto por 360 unidades habitacionais, inserido 
num terreno de 43.413,95 m² e área total construída (ATC) de 22.523,96 m², além de 
toda infraestrutura urbana interna (água, esgoto, energia elétrica, telefonia, gás canalizado, 
áreas de lazer, etc), localizado na Avenida Alberto Lamego, 260/298 – Parque Califórnia, 
neste Município, sob as coordenadas UTM (WGS 84) de referencia 24k 0263722,10 m E 
e 7591548,18 m S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 27 de AGOSTO de 2020.

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental


